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PROCESSO - A.I. Nº 09017968/01
RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECURSO - RECURSO VOLUNTÁRIO - Acórdão 1ª JJF nº 2153-01/01
ORIGEM - IFMT-DAT/METRO
INTERNET - 07/03/02

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0084-12/02

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL. EXIGÊNCIA
DO IMPOSTO. É solidariamente responsável pelo pagamento
do imposto e demais acréscimos legais, devidos pelo
contribuinte de direito, qualquer pessoa física ou jurídica,
em relação às mercadorias que detiver para
comercialização ou simples entrega desacompanhadas da
documentação fiscal exigível ou com documentação fiscal
inidônea. Recurso NÃO PROVIDO. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Recurso Voluntário foi interposto pelo autuado contra a decisão da 1ª JJF, que julgou o
Auto de Infração Procedente – Acórdão JJF n.º 2153-01/01 - para exigir imposto, por responsabilidade
solidária, em razão de o autuado transportar mercadoria desacompanhada de documentação fiscal.

No Recurso Voluntário, o recorrente trouxe as seguintes alegações:

1. A ECT goza de imunidade tributária;

2. O art. 8º, IV, do RICMS/97 define que o ICMS não incide na ocorrência de transporte de valores,
encomendas, correspondências, cartas, cartões postais, impressos, cecogramas e outros objetos
de correspondência ou inerentes aos serviços postais da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, sendo o transporte efetuado em veículo próprio desta empresa, ou por ela locado ou
arrendado;

3. Que serviço postal não é transporte, e por conseguinte, a ECT, não é uma transportadora, e que a
sua relação com a fiscalização estadual é regida pelo Protocolo ICM 23/88, e

4. Os únicos sujeitos passivos, nesta relação jurídica com o Fisco Estadual, são o Remetente e o
Destinatário do objeto postal, cabendo somente a estes qualquer responsabilidade tributária.

Concluiu solicitando a nulidade ou improcedência da autuação.

A PROFAZ, em sua manifestação, informou que a imunidade tributária recíproca, consagrada no art.
150, VI, “a”, da Carta Magna, que equivocadamente pretendeu o recorrente estender os seus efeitos
para abarcá-lo, apenas cinge-se ao patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos da Federação e
às autarquias e fundações, desde que instituídas e mantidas pelo Poder Público e exclusivamente no
que se refere ao patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou dela
decorrentes, mas que, a ECT, na qualidade de empresa pública, assim transformada através do
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Decreto Lei n.º 509/69, equipara-se às empresas privadas no que tange ao regime jurídico e aos
privilégios fiscais, conforme art. 173, § 1º, II, e § 2º, da Constituição Federal.

Aduziu que não se pretende equiparar a ECT com as transportadoras de mercadorias, pois
efetivamente realizam serviços distintos, pois a segunda realiza serviço de entrega de bens e
mercadorias, exclusivamente, enquanto a primeira presta serviço postal de recebimento, expedição,
transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas (art. 7º da Lei n.º 6.538/78
– Lei Postal), mas que, inobstante esta distinção, no momento em que transportam mercadorias
desacompanhadas de nota fiscal ou com nota fiscal inidônea são, por força de Lei Complementar
(art. 5º da LC 87/96), responsabilizadas pelo pagamento do tributo devido pelo contribuinte originário.

Disse, ainda, que o inciso IV do art. 6º da Lei do ICMS vai mais além e atribui a qualquer pessoa
física ou jurídica a responsabilidade tributária, em relação às mercadorias que detiver para entrega
desacompanhadas de documentação fiscal, e que o RICMS, ao tratar, no Capítulo VI, acerca das
rotinas de controle e fiscalização de mercadorias objeto de serviço postal, prevê, no § 4º, do art. 410, a
necessidade de constar na embalagem das encomendas nacionais, que contenham mercadorias,
sendo o remetente contribuinte do ICMS, o número da nota fiscal respectiva.

Logo, a ECT, ao não exigir que constasse a nota fiscal da mercadoria a ser transportada via postal, foi
corretamente autuada como responsável pelo pagamento do tributo ora exigido, nos moldes da
legislação que citara.

Opinou, portanto, pelo Improvimento do Recurso Voluntário apresentado.
VOTO

Inicialmente, cumpre ressaltar que não está em discussão a imunidade tributária, concedida pela
Constituição Federal, argüida pelo recorrente, porque esta se cinge ao patrimônio, renda ou serviços
dos entes políticos da Federação e às autarquias e fundações, desde que instituídas e mantidas pelo
Poder Público e exclusivamente no que se refere ao patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas
finalidades essenciais ou dela decorrentes, o que não é o presente caso.

Em segundo lugar, o que está a se exigir é a tributação por responsabilidade solidária, porque o
recorrente transportava, ou detinha para entrega, mercadoria desacompanhada de documentação
fiscal, e não o imposto devido pelo próprio autuado, como este pretendeu fazer crer.

Por último, friso que o art. 167, I, do RPAF/99, exclui da competência dos órgãos julgadores a
declaração de inconstitucionalidade de qualquer norma jurídica, no caso, Lei Complementar e Lei
Ordinária Estadual que regem o ICMS.

Quanto à alegação de que o art. 8º, IV, do RICMS/97 define que o ICMS não incide na ocorrência de
transporte de valores, encomendas, correspondências, cartas, cartões postais, impressos, cecogramas
e outros objetos de correspondência ou inerentes aos serviços postais da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, volto a lembrar que não se está lançando o imposto sobre o serviço de
transporte, mas sim, aquele incidente sobre a operação de circulação de mercadoria, só que
atribuindo-o ao responsável solidário.

Por fim, os argumentos de que serviço postal não é transporte, e por conseguinte, a ECT, não é uma
transportadora, e que a sua relação com a fiscalização estadual é regida pelo Protocolo ICM 23/88, e
que os únicos sujeitos passivos, nesta relação jurídica com o Fisco Estadual, são o remetente e o
Destinatário do objeto postal, cabendo somente a estes qualquer responsabilidade tributária, não tem
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qualquer amparo legal, pois, como bem informou a Representante da PROFAZ, o art. 5º da Lei
Complementar n.º 87/96, define que a Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo
pagamento do imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou
omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do tributo.

Isto foi feito através da Lei n.º 7.014/96, que no seu art. 6º, III, “d”, e IV, atribuiu  a  responsabilidade
solidária pelo pagamento do imposto e demais acréscimos legais devidos pelo contribuinte de
direito, aos transportadores em relação às mercadorias que conduzirem sem documentação fiscal
comprobatória  de sua procedência ou destino, ou acompanhadas de documentação fiscal inidônea,
ou a qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para comercialização
ou simples entrega desacompanhadas da documentação fiscal exigível ou com documentação fiscal
inidônea.

Desta forma, concluo que a autuação está correta e a infração devidamente comprovada, tudo dentro
dos ditames legais, e, portanto, o meu voto é pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário
apresentado pelo recorrente, para homologar a Decisão Recorrida.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão Recorrida
que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 09017968/01, lavrado contra a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS., devendo ser intimado o recorrente para efetuar o
pagamento do imposto no valor de R$289,00, acrescido da multa de 100%, prevista no art. 42, IV, “a”,
da Lei nº 7.014/96, e demais acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 20 de fevereiro de 2002.

HELCÔNIO DE SOUZA ALMEIDA - PRESIDENTE

CIRO ROBERTO SEIFERT - RELATOR

MARIA DULCE HASSELMAN RODRIGUES BALEEIRO COSTA – REPR. DA PROFAZ


